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Norma: PORTARIA INTERMINISTERIAL Órgão: Ministério da Saúde/Ministério da Educação

Número: 2117 Data Emissão: 03-11-2005

Ementa: Institui no âmbito dos Ministérios da Saúde e da Educação, a Residência Multiprofissional em Saúde e dá outras

providências.

Fonte de Publicação: Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, 4 nov. 2005. Seção 1, p. 112

Vide: Situaçao/Correlatas 

CORRELATA: Resolução CNRMS nº 4, de 15-12-2011 - Dispõe sobre a data de início dos Programas de Residência Multiprofissional e em Área

Profissional da Saúde, preenchimentos de vagas e desistências.

CORRELATA: Resolução CNS nº 450, de 10-11-2011 - Dispõe sobre autor ização dos cursos e formação dos profissionais de saúde; dar continuidade

aos programas do Ministér io da Saúde que envolvam equipes multiprofissionais, apoiar  o Ministér io da Saúde quanto ao número de médicos

especialistas necessár ios para atender à sociedade brasileira; continuidade dos programas de residência médica, residência multiprofissional e

aperfeiçoamento dos mecanismos de integração ensino-serviço para que o Sistema Único de Saúde assuma cada vez mais o seu papel de formar,

qualificar  e dar educação permanente aos trabalhadores e profissionais de saúde. (ementa cr iada biblioteca) 

CORRELATA: Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.077, de 12-11-2009 - Dispõe sobre a Residência Multiprofissional em Saúde e a

Residência em Área Profissional da Saúde, e institui o Programa Nacional de Bolsas para Residências Multiprofissionais e em Área

Profissional da Saúde e a Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde.

CORRELATA: Decreto Federal nº 6.629, de 04-11-2008 - Regulamenta o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem,

instituído pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, e regido pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, e dá outras

providências.

CORRELATA: Lei Federal nº 11.692, de 10-06-2008 - Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem,

instituído pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga dispositivos das Leis

nºs 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 11.129, de 30 de

junho de 2005, e 11.180, de 23 de setembro de 2005; e dá outras providências.

CORRELATA: Portar ia Interminister ial MS/MEC nº 593, de 15-05-2008 - Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento da Comissão

Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS.

CORRELATA: Portar ia Interminister ial MS/MEC nº 506, de 24-04-2008 - Altera o art. 1º da Portar ia Interminister ial nº 45/ME/MS, de 12 de

janeiro de 2007, que dispõe sobre a Residência Multiprofissional em Saúde e a Residência em Área Profissional da Saúde.

CORRELATA: Decreto Federal s/n, de 20-06-2007 - Institui a Comissão Interminister ial de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde e dá outras

providências.

CORRELATA: Portar ia Interminister ial MS/MEC nº 45, de 12-01-2007 - Dispõe sobre a Residência Multiprofissional em Saúde e a Residência em

Área Profissional da Saúde e institui a Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde.

CORRELATA: Decreto Federal nº 5.773, de 09-05-2006 - Dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições

de educação superior  e cursos superiores de graduação e seqüenciais no sistema federal de ensino.

CORRELATA: Decreto Federal nº 5.557, de 05-10-2005 - Regulamenta o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem instituído pela Lei nº

11.129, de 30 de junho de 2005, e dá outras providências.

CORRELATA: Decreto Federal nº 5.490, de 14-07-2005 - Dispõe sobre a composição e funcionamento do Conselho Nacional de Juventude - CNJ, e

dá outras providências.

CORRELATA: Portar ia MS/GM nº 1.143, de 07-07-2005 - Apoia programas de residência médica em medicina de família e comunidade

(PRMMFC), por meio do Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, do Ministér io da Saúde.

CORRELATA: Portar ia MS/GM nº 1.111, de 05-07-2005 - Fixa normas para a implementação e a execução do Programa de Bolsas para a Educação

pelo Trabalho.

CORRELATA: Resolução CNS nº 335, de 27-11-2003 - Afirmar a aprovação da “Política Nacional de Formação e Desenvolvimento para o SUS:

Caminhos para a Educação Permanente em Saúde” e a estratégia de “Pólos ou Rodas de Educação Permanente em Saúde,” como instâncias

locorregionais e inter institucionais de gestão da Educação Permanente.

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL MS/MEC Nº 2.117, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Diár io Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, 4 nov. 2005. Seção 1, p. 112

Institui no âmbito dos Ministérios da Saúde e da Educação, a Residência Multiprofissional em Saúde e dá outras

providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE e DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e considerando a Lei nº 11.129, de

30 de junho de 2005, que institui o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho e cria a Comissão Nacional de
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Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS, resolvem:

Art. 1º Instituir, no âmbito dos Ministérios da Saúde e da Educação, a Residência Multiprofissional em Saúde, do

Programa Nacional de Residência Profissional na Área de Saúde, para a execução do Programa de Bolsas para a

Educação pelo Trabalho destinado às categorias profissionais que integram a área da saúde, excetuada a médica.

Art. 2º A seleção dos projetos e o credenciamento dos programas de Residência Multiprofissional na Área de Saúde,

serão disciplinados de acordo com as necessidades sociais e as características regionais, em ato conjunto dos

Ministérios da Educação e da Saúde, por meio da Secretaria de Educação Superior (SESu) e da Secretaria de Gestão

do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES).

Parágrafo único. As atribuições descritas no caput deste artigo vigorarão até a regulamentação e implantação da

Comissão Nacional da Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS).

Art. 3º Cabe ao Ministério da Saúde a responsabilidade técnico-administrativa do Programa, resguardado o papel da

Secretaria Nacional da Juventude, do Ministério da Educação e do Conselho Nacional de Saúde.

Art. 4º Os programas de Residência Multiprofissional na Área de Saúde em execução, financiados com recursos

públicos, terão a certificação dos seus residentes avaliada e reconhecida pelo MEC, desde que, em um prazo de até

dois anos, se enquadrem nas diretrizes e normas a serem estabelecidas pela CNRMS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SARAIVA FELIPE

Ministro de Estado da Saúde

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Educação
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